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O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) =- As listas de presença acusam o 
comparecimento de 41 Srs. Senadores e 19i Srs. Deputados. Havendo n~me­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações, concedo a pa­
lavra ao nobre Deputado Claudino -Sales. 

-O SR. C'LAUDlNO SALES (PDS - CE. Pronuncia o seguinte dIscur­
so.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas, os torrefadores de café 'do Norte e 
Nordeste do Brasil estiveram reunidos em Fortaleza - CE, no dia 15 de abril 
último, através dos ;indicatos que reúnem a categoria nos Estados e Terri-. 
tórios que ali se localizam. Presente o Diretor de Consumo Interno do Insti­
tuto Brasileiro do Café, Sr. João Roberto Puli}i, analisando a conjuntura d~ 
atividade, e após o encontrQ elabora!am memorial dirigido ao Embaixador 
Otávio R-ainho, Presidentê do IBC, assinalando a diminuição do número das 
empresas-do setor que ali trabalham, pelas dificuldades do mercado; o seU 
alto índice de endivídamente, em crescimento constante; a brutal elevaçã<? 
dos seus custos de produção, originada.pela elevação violenta das tarifa~ de 
eletricidade e de óleo diesel, alimentadores de seus sistemas de propulsão e do 
transporte do café feito por caminhão; a elevação das taxas de juros a que têm 
de se submeter, à mingua do seu capital de giro; a elevação continuada e vi 0-

- lenta da matéria-prima, acrescida da aquisição do café verde necessário ao ni­
velamento do' seu estoque, ante a insuficiência das cotas do IBC; r~investj­
mentos insuficientes à modernização das instalações, pelo diminuto volume 
dos lucros. Face a este quadro de dificuldades, os programas de assistência à 
indústria de torrefação e moagem da regiãopraticados pelo IBC, desde 1975, 
são indispensáveis à sobrevivência cjo setor, pelo que reivindicaram: 

I - Prorrogação, por mais um ãno, do programa especial de assistência 
à categoria, que expirará ep1 junho próximo. , 

2 - Manutenção da .atual linha' de financiamento de matéria-primá -
FESCAF, também a expirar em junho próximo, por mais um ano. -

3 - Elevação da atual linha de financiamento do FESCAF para 80%., 
4 - Prorrogação para 36 meses do financiamento referido. -
5 - Armazenámento do Nordeste, em Salvador e Fortaleza, dos cafés 

destinados ao Norte-Nordeste. como maneira de reduzir o respectivo frete. 
6 - Entrega da cota de fevereiroi80, retida por motiv9s desconhecidos, 

ultrapassada pela liberação de março último. ' 

Durante o encontro, os torrefadores do Norte e Nordeste decidiram diri­
gir novo memorial ao Presidente do Instituto Brasileiro do Café, renovando 
sua posição contrária à instalação em Avaré - SP, da multinacional MELL!­
T A com uma fábrica de beneficiamento de café e vácuo. 

A empres~ estrangeira já obteve do BEFIEX a autorização para a impor­
tação do seu equipamento em condições privilegiadas e agora depende, unica­
mente, do Presidente do IBC dar-lhe a autorização para montagem, ainda 
não importada, todavia. 

- A concessão é inteiramente ociosa e mais que isto; extremamente preju­
dicial à indústria nacional, que fez o mercado ao longo dos anos, investimen­
tos.adequados ao correto atendimento do público consumidor e acompanhou 
a evolução da tecnologia até os níveis da conveniência nacional. . 

-

O SR. PRESIDENTE.(Jorge Kalume) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Atendendo à finalidade da presente sessão, o Sr. 19-5ecretário procederá 
à leitura das Mensagens Presidenciais n9s 62 e 63, de 1980-CN.' 

São liiias as seguintes 

MENSAGEM N9 62, DE 1980 (CN) 
(N9 44/80, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Tendo em vista o disposto no art .. 55 da. Constitti'.Íção, tenho 

a honra dê' submeter à elevada deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de EX,POsição de ~otivos do Senhor Desembargador 
Presidente do Tribunal' de Justi~a do Distrito Federal e dOS Ter­
ritórios, o texto do Decreto-lei n.O '1.765, de 17 de janeiro de 1980, 
publicado no Diário Oficial do dia subseqüente, que "reajusta. os 
vencimentos, salários e proventos dos servidores dos órgãos Au­
xiliares da Justiça de Primeira Instância do Dist.ri.to Federal e dos 
Territórios". 

\ Brasília, 22 de janeiro de 1980. - João FigueiredO. 

E.M. n.o 5 
BraSília, 8 de janeiro de 19-80. 

Excelentí.."iSimo Senhor Presidente da República: 
Cogita-se, no presente projeto, de reaju.stamento dos venci­

mentos, salários e proventos dos servidores da Justiça de 1.110 InS­
tância do DistritQ Federal e dos Territórios,- considerando-se o 
pereentual de 2:5% a partir de 1.0 de janeiro e 25% a partir de 
1.0 de março do ano em curso. -

Tal medida visa a est.ender aos servidores daquela Justiça OS 
benefícios concedidos pelo Decreto-lei n.O 1.732, de 20 de dezem­
bro de 1979, que concedeu aumento de vencimentos aos servidores 
civis do Poder ExecutLvo. 

Os servidores ativos e inativos dos órgãos Au'Xiliares da Jus­
tiça de VI. Instância do Distrito Federal e dos Territórios não 
foram enquadrados na sistemâtica prevista-na Lei n.a 5.645, de 
10 de dezembro de 1970, razão pela qual é aplicável aos mesmos 
os reajustamentos de que trata o supramencionado' Decreto-lei. 
n.o 1.732, de 20 de dezembro de 1979, sobre os atuais venciment.os e 
provento5 decorrentes da aplicação do DecretO-lei n.O 1.576, de 
6 de outubro de 1977. -

O Decreto-lei n.o 1.518, de 1977, que criou oQuadro de Pessoal 
dos órgãos Auxiliares da Justiça de 1:8. Instância do Distrito Fe­
deral e dos Territórios, deu nova estrutura aos cargos existentes, 
fixando-lihes os respectivos vencimentos cujos. paradigmas não 
são comuns aos exist.entes em quaisquer dos três (3) Poderes da 
União. -

Em assim sendo, os referidos valóres de vencimento... salários 
e proventos deverão ser rea:justao.os no mesmo percentuál previs­
to no Decreto-lei nP 1.732, de 20 de dezembro de 1979. 

Nestas condições, tenho a honra de submeter à elevada .con­
sideração de Vossa Excelência projeto de Decreto-lei elaborado por 
este Tribunal, que, caso mereça aJprovação, consubstanciará a 

A MELLlTA propõe o beneficiamento do café a vácuo, numa sofisti- medida em apreço. -
cação que o mercado interno não reclama, argumentando -que_ para melhor Ap'roveito a oportunidade para apresentar a Vossà Excelênci.a 
atender a demanda do consumo externo. Na verdade, embora com processo os protestos de meu mais profundo re~peito. _ DesembargadoT' 
ligeiramente defasado por conveniência única de investimentos, a diferença José Fernandes de Andrade, Vice...presidente e Corregedor da- Ju.s­
entre o sistema da MELLlTA e o da indústria nacional reside mais na capaci- ' t.I9a .do Distrito Federal e dos Territórios ,no ex.ercício da Presi-
dade de armazenamento, um pouco mais alongado no caso da MELLIT A. dencla. _ I 

- DECRETO-LEI N.O 1.765, DE 17 DE .JANEIRO DE 1980 -
A conveniência adiciona) do processo da MELLIT A é de longe desprezí-

vel, face aos malefícios de súa entrada no mercado brasileiro. Na hora de con­
seguir colocar um pé den~ro dele, desencadeará os mecanismos de dominação 
usuais, estabelecendo uma concorrência asfixiante e irresistível, impondo a 
seleçãó da força tão conhecida dos países em desenvolvimento, até elimmar 
ou 'dominar, para nele reinar sozinha, em prejuízo do público consumido;: 
N a verdade a M ELLIT A não quer beneficiar-nos com a conquista do merca­
do externo. O que ela queemesmo é o mercado interno - o segundo do mun­
do, um prato apetitoso. 

Reajusta toS vencimentos, salários e proventos tili>s ser­
vid<lres d!G'S órgãos Auxiliares da Justiça. de Prilneira 
Instâncila do [Di,strito Federal e dos Territórios. " 

O Presidente da República, no 000 das atribuições que lhe 
c.onfere -o art. 55, item lU, da COnstituição, decreta: 

Art. 1.0 Os valores de vencimentos, Salruri05 e proventOs 0.0 
pessoa.! ativo e inativo dos Órgãos Auxiliares da J.ust.iça de pri­
meira In&tância do Distrito Federal e dos Territórios decorrentes 
da aplicação do Decreto-lei n.o 1,67'1, de 14 de fevereiro de 1979, 
são reajustadas em: 

M ais uma vez nos dirigimos ao Presidente do JBC e também ao Ministro 
Camilo Penna, denunciando o p)ano sinistro e exigindo o seu desmonte. de 
(Muito bem') 

I - 2~% (vinte e cinco por cento), _a partir de 1.0 de janeiro 
1980; e -
n,- 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1.0 de março 

de 1980. o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Milton Brandão. (Pausa.) _ ' 

S. Ex' não está presente. 
""-Não há mais oradores inscrit9s para o período d_e breves comunicações. 

Parágrafo- único. O percentual fixado no item II incidirá 
sobre os valores do reaju.ste de que trata o it,em t. 

- Art. 2.0 Em decorrência do disposto no artigo .anterior os 
vencimentos. salários e gratificações do pessoal em_ atividade Pa,s-
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sam a v1gor~r com os valores especificados nos Anexas n: e In 
do Decreto-lei n.o 1.732, de 20 de dezembro de HYl9. 

Art. 3.0 As Claases das Categorias Funcionais integrantes do 
'Plano de ClassifIcação de Cargos instituído pela Lei 11-.0 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, que possuam. em sua estrutura sala­
rial. as Referências 5, 6 e 7, da escala de que trata o Anexo m 
do Decreto-lei n.O 1.660, de 1979, passam a ter inícIo na Re!erên­
ela 8 da mesma escala. 

Parágrafo único. Os servidores atualmente po5icionados nas 
Referêp.cias indicadM neste artigo ficam automaticamente locall­
zados/ha Referência 8 da respectiva Categoria FunciOnal. 

Art. 4.0 As diferenças indlviduais- de vencim.entos e salários 
serão absorvidas na razão de 20% (avinte por cento) das impor­
tâncias correspondentes aos reajustes gerais de vencimentos e 
salario.s. 

Art,. 5.°, Fica elevado para Cr$ 150,00 (cento e cinqlienta 
cruzeiros) o valor do salário-família a q,ue se refere a 4i núme­
ro 6, 7L1, de 5 de novembro de 1979. 

Art. 6.° As normas constantes do art. 3.0 deste Decreto-lei 
servirão de base para a revisão de proventos. 

Art. 7.° Nos resultados dos cálculo" decorrentes da aplicação 
déste Decreto-lei serão desprezadas as frações de cruzeiro. 

Art. 8.° A despesa resultante da aplicação deste Decreto-lei 
serru atendida à conta das dotações const,antes do Orçamento da 
União para o exercício de 1980. • 

Art. 9.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo os seus efeitos a 1.0 de janeiro de 1980, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 17 de janeiro de 1900; 159.° da Independência e 92.° 
da República. - João Figueiredo. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.o 5.645, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1970 
Estabelece diretrizes para a ,classificação de cargos 

do Serviço Civil da União e das a.utarquias federais, e 
dá outras providência.s. 

O Presidente da República , 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 

Art.. 1.0 A classificação de cargos do Serviço Civil da União 
e das autarquias federaÚi obedecerá às diretrizes estrubelecidas na 
presente lei. 

Art. 2.0 Os cargos serão classificados como de provimento 
em comissão e de provimento efetivo, enquadrando-se, basica­
mente, nos seguintes Grupos: 

De Provimento em Comissão 
I - Diteção e As...essoramento Superiores. 

De Provimento Efetivo 
TI - Pesquisa Científica e Tecnológica 

m - Diplomacia 

VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização: os cargos com 
wtivldades de tributação, arrecadação e fiscalização de tributos 
federais. 

VII - Artesanato: os cargos de atividades de natureza per­
:manente, principaÚi ou auxiliares, relacionadas com os serviços de 
artífice em suas várias mOdalidadE:;s. 

VIII - Serviços Auxiliares: os cargos de atividades adminis­
trativas em geral, quando não de nível superior. 

IX - Outras at.ividades de nível superior: os demais cargos 
para cujo provimento se exija diploma de curso superior de ensino 
ou habilitação legal eqUivalente. 

;X - Outras atividades de nível médio: os demais cargos para 
cujo provimento se exija diploma Ou certificado de conclusão dtl 
curso de grau médio ou habilitação equivalente. 

Parágrafo único. As atividades relacionadas com transporte, 
conservação, ç:ustódia. operação de elevadores, limpeza e outras 
assemelhadas serão, de preferência, Objeto de execução indireta, 
mediante contrat<>, de acordo com o art. lO, § 7.0 , do Decreto-lei 
n.o 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

Art. 4.° Outros Grupos, com características próprias, diferen­
ciados dos relacionad-os no art.igo anterior, poderão ser estabele­
cidos ou desmembrados daquel'f:s, se o justificarem as necessidades 
da Administração, mediante ato do Poder Executivo. 

Art. 5.0 Cada Grupo terá sua própria escala de nível a ser 
aprovada pela 'Poder Executivo, atendendo, primordialmente, aos 
seguintres fatores: 

I - importância da atividade para o desenvolvimento na­
cional; 

II - complexidade e responsabilidade das atribuições exer­
cidas; e 

m - qualificações requeridas para o desempenho das atri­
buições. 

ParágrafO único. Não haverá correspondênCia entre os níveis 
dos diversos Grupos, para nenhum efeito. 

Art. 6.0 A ascensão e a progressão funcionais obedecerão a 
crit.érios seletivos, a serem estabelecidos pelo Poder Executivo, 
associadas. a um sistema de treinamento e qualificação destinado 
a assegurar a permanente atualização e elevação do nível de 
eficiência do funcionalismo. 

Art.7,o O Poder Executivo ela;borará e exped>ã. o nOvo Plano 
de Classificação de Cargos, total ou parcialmente, mediante de­
creto, obseliVadas as d1sposições desta lei. 

Art. 8.0 A implantação do Plano será feita par órgãos, aten­
dida uma escala de prioridade na qual se levará em conta pre­
ponderantement.e: 

I - a implantação prévia da reforma administrativa, com 
base no Decreto-lei n.O 200, de 25 de fevereiro de 1007; 

TI - o estudo quantitativo e qualitativo da lotação dos órgãos, 
tendo em vista a nova estrutura e atribuições decorrentes da 
providência mencionada no item anterior; e 

IH - a exist.ência de recursos orçamentários para fazer face 
às respectivas despesas. 

IV - Magistério Art. 9.0 A transposição ou transformação dos cargos, em 
V - Policia Federal decorrência da sistemática prevista nesta lei, processar-se-á gra-

dativamente considerando-se as necessidades e conwniências da 
VI - Tributação, Arrecadação e Fiscalização Administração e, quando ocupados, segundo critério& seletivos a 
VII - Artesana.to serem estabelecidos para os ca,rgos integrantes de cada Grupo, 
VIII _ ServIços Auxiliares inclusive através de treinamento intensivo e 'Obrigatório. 

Art. 10. O órgão central do Sistema de Pessoal expedirá as 
IX - Outras at.1vidades de nivel superior normas e instruções neces.'iária.s e coordenará a execução do novo 
X - Outras atividades de nível médio. . Plano, a ser proposta pelos Ministérios, órgãos integrantes da 

Presidência da República e autarquias, dentro das respectivas 
Art. 3.° Segundo a correlaçã<> e afinidade, a natureza dos jurisdições, para aprovação mediante decreto. 

trabalhos ou o nivel de conhecimentos aplicados, cada Grupo, 
abrangendo várias atividades, compreenderá: § 1.0 O órgão central do Sistema de Pes."lOal promoverá as 

medidas necessárias para que o plano seja mantido permanen­
I - Direção e Assessoramento Superiores. os cargos de dire- temente atualizado. 

ção e assessoramento superiores da administração cujo provlmen- • 2 o P ta ii . I t - d PI to d 1 't'ri s. ara a corre e un arme lmp an açao o ano, o 
eva ser regido pe o cn e o da confiança, segundo for esta- órgão central do Sistema de Pessoal promoverá gradativa e opor-

belecido em regulamento. tunamente o treinamento de todos os servidores que participarem 
II - Pesquisa Científica e Tecnológica: os cargos com atri- da tarefa, segundo programas a serem estabelecidos com es.'ie 

buições, exclusivM ou -comprovadamente principais, de pesqui'ia Objetivo. 
c1entí11ca, pura ou aplicada. 'para cujo provimento se exija diplo-
ma de curso superior de ensino ou ha.bllltação legal equivalente - Art. 11, Para assegurar a uniformidade de orientação dos 
e não estejam a'brangidos pela legislação do Magistério Superior. trabalhos de elaboração e execução do Plano de Classificação de 

Cargos, haverá. em cada Ministério, órgão integrante da Presi­
HI - Diplomacia: os cargos que se destinam a representação dência da República ou autarquia, uma EqUipe Técnica de alto 

di~omática. nivelo sob a presidêncla do dirigente do órgão de pessoal respec-
IV - Magistério: os carg05 com atividades de magistério de tivo, com a incumbência de: 

todos os nÍ'\'eis de ensino. I _ determinar quais os Grupos ou respectivos cargos a 
V - Policia F'ederal: os cargos com atribuições de natureza serem abrangidos pela escala de prioridade a qu'€ se refere o 

polidal. art. 8.° desta lei; 
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~ ,li - ,orientar e'.:supervisionar os levantamentos, bem ·como 
realizar os estudos.e análises indispensáNeis à inclusão dos cargos 
no novo Plano; e ' 

- II! - manter com o órgão centl'al- do Si5tema de Pessoal os 
contactos necessários para correta 'ell'liboração e implantaçã-Q do 
~Plano. ~-' -, , . 

P_arágrafo único. Os membros das Equipes de que trata est'e 
art·igo serão designados pelos Ministrôs de Estado, dirigentes de 
órgãos integrantes da Presidência da RepÚblica ou de autarquia, 
deven'Clo ~ e.'1Colha recair em servidores que, pela sua autoridade 
administrativa e· capacidade~ técnica, estejam em condições de 
exprimir os dbjoetivos do Ministério, do órgão integrante da pre.! 
sidência da Repúiblica ou da auta~quia. 

A~t. 12. O novo Plano de Classificação de Cal'lgos a ser insti­
tuLdo em aberto de acordo com as diretrizes expressas nesta lei, 
estabelecerá, para cada Ministério, órgão integrante da Presidên­
cia-da República ou autarquia, um número de cargos inferior, em 
rel'ação ~ cada gmpo, aos atualmente exi.9tentes. 

. ParágrafO único. A não observância da- norma contida neste 
artigo somente será permitida: 

'a)-.mediante redução equivalente em outro grupo, d~ modo a 
- não 'haver aumento de despesas; ou 

b) em casos .ex-cepcionais, devidamente justifica.Qos peranúe 
Q órgão central do Sistema de Pes,";Oal, se inviável a provi.dência 
indicada_ na_ alínea .ant.eri9r. 

Art. 13. Observado o disposto na Seção v:m, da OOnsti'tuição 
e. em particu}oar,_no seu art. 97, as formas de provimento de cargos, 
no Plano de Classificação decorrente desta lei, serão estabelecidas 

I 
e disciplinadas mediante _ normas regulamentares especificaIS nruo 
se lhes aplicando as disposições, a respQito, contidas no Estátuto 
dos Funcionários Públicos' Civis da União. . 

Art. 14. O atual Plano de Classificação de Cargos do Serviço 
Civil do,Po'Cler Executivo,' a que .se refure a Lei n.O 3.780 de 12 de 
ju2!ho de 1960 .e legislação post.erior, é ,Considerado extinto obser-
vadas as disp.osições desta lei.. ' 

Parágrafo único. A medida que for sendo implantado o novo 
iPlano, os cargos remanescentes de cada categoria, classificados 
conforme o sistema de que trata este artigo, passarão a integrar 
Q~'adros Suplementares e, sem prejuízo das promoções e acesso 
q~e couberem, serão suprimidos, quando vagarem. 

..' Art. 15. Para efeito do disposto ,no art. 108, § 1..0 da Consti-
tuição, as diretrizes estabelecidas nesta lei, inclusive o' dispOst-o no 
art. 14 e seu' parágrafo único, se aplicarão à classificação dos 
cargos do Poder Legislativo. do Poder: .Tudiciário, dos Tribunais 
de çontas da União e do Distrito Federal, bem como à classifi-

,_ caça0 dos cargos dos Territórios e do Distrito Federal . 

-_Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi­
caça0, revoga'Clas as dispoSições em contrário. 

Brasília, 10 de 'Clezembro de 19'70; 149.0 da Independência e 82.0 

da República. - EMíLIO G. l\1ÉDICI - AlfredO Buzaid - Adal­
berto de Barros Nunes - Orlando 'GeiSél - Mário GibS<ln 'Barbo­
za - Antônio Delfim Netto- Mário iDavid Andreazza - L. F. 
Cirne Lima - Jarbas G. Passarinho - Júlio, Barata.-..:.... Márcio 
de Souza e Mello - F. IWcha Lagôa - l\-Iarcus Vinicius Prlatini 
de Momes - Antôniio Dias Leite Jún)Qr - João Paulo dos Reis 
Velloso - José Costa Ca;val«?anti - Hygin'o C. Oorsetti. 

ANEXO m 
(§ 2.o·d(j arUco 1.° do Decreto-lei n.o 1.660, de-M de janeiro de 1979) 

. ESCALA DE VENCIMENTOS E SALARIOS, E RESPECTIVAS ~CIAS, DOS CARGOS E EMPREGoS 
.' ~RMANEN.l'ES It!CLUIDOS NO PLANO DE CLASSIFICAÇAO DE CARGOS, DE QUE TRATA A LEI N.o 5.645, 

DE lO DE DEZEMBRO DE 1970. . -., 

Valor mensal Valor mensal Valor mensal Valor mensal 
- . '. de vencimenl- Referências de _venc~en- Referênclas de venclmen- de vellclm~n- Referências 

to ou salárlto to ou salario to ou salário Referênc~ to ou salário 
. , Cr$ Cr$ Cr$ Cr$ 

- . 
33.434,00 57 16.079,00 f2 8.117,00 28 -' 4.103,00 14 
31.840,00 __ 56 15.314,00 ,41 7.729,OQ - 27 3.906,00 13 

- 30.325,00 55 14.583,00 .(:O '1.362,00 26 3.~19,OO 12 , .. 
28.884,00 54 13.890,00 39 '1.011,00 25 3.542,00 11 
27.507,00 63 13.227,00 38 6.676,00 :u 3.376,00 10 
26.199,00 52 12.601,00 '37 6.357,00 23, 3.215,00 ~ 
.24;949,00' 51 11.999,00 .~6 e.056,OO 22 -

- 3.059,00 8 
23.760,00 50 1.1.429,00 35 5.768,00 21 ' 2.913,00 '1 
22.631,00 49 10.886,00 34 5.492,00 .20 2.776,00 tl 
21.553,00 48 10.367,00 33 5.229,00 19 2.641,00 5 
20.525,00 47 9.874,00 32 4.984,00 18 ' 2.517,00 4' 
19.543,00 46, 9.403,00 31 ' 4.748,00 '1'1- 2.398,00 3 

,18.614,00 45 8.951,00 30 4.522,00 18 2.286,00 2 
17.731,OQ.' « 8.524,00 29 4.307,00 15 2.178,00 1 
16. 88?OO 43 

I?ECRETO-LEI N.o 1.671, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1979 aos descontos que incidirem sobre o vencimento, salário oU pro-
vento. -, .' 

, Reajusta. os vencimentos, salários - e proJlentos' dos - , -
servidores dos órgãos Auxiliares dà Justiça de' Primeira Art. 3.0 O reajustamento de vencimentos salários e proven-
Instância' do Distrito Federal e dos Territórios. ' tos, concedido por este Decreto-lei, vigora a pártir de 1.° de março 

, , de 1979. 
O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe con- " • 

fere o art. 55, item lII, da COnstituição, decreta: . Art. 4.° A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei 
, ser~ atendida à conta das dotações constantes do Orçamento da 

Art. 1.0 Os atuais valores de vencimento, salário e provento União. I 

dos funcionários em atividade e dos ~nativos, bem assim dos ser- , , . ~ 
vidores regidos pela legIslação trabalhista, retribuídos pelos co- Art. 5.0 Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua pu-
fres públicos, dos órgãos Auxiliares da 'Justiça de, Primeira Ins- b~icação. 
tância do 1;)istrito Federa.! e dos Territórios são reajustados em 
40% (qu!lrenta por cento). 

Art. 2.0 Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto­
,~ei serão desprezadas as frações cÍe' cru~eiro,' inclusive em relação 

\ -
Art. 6.0 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília. 14 de fevereiro de 1979; 158.0 da Independência e 91.0 

da RepÚblica. - ERNESTO GEISEL - Armando Falcão. 
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LEI N.o 6.711, DE 5 DE NOVJ!::MBRO DE 1979 

Fixa. nOvo valor de salário-família. 

na importância de Cr$ 120,00 (cento e vinte cruzeiros) por de­
pendente, a partir do mês seguinte ao da publicação desta Lei. 

O Presidente da Repiíbllca. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 2.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 1.0 O sa!ário-famílla a, que se refere o art. 2.° do De­
creto-lei n.O 1.6Q4, de 22 de fevereiro de 1978, pa..'iSa a ser pago 

B'rasília. 5 de novembro de 1979; 158.0 da Independência e 
91.° da República. - João B. Figueiredo. 
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MENSAGEM N9 63, DE 1980 (CN) 
. . (N9 56/80, na Origet 

Excelentíssimos ·Senhores -Membros do Congresso N'acional: 
No,s termos do § 1.0 do art. 55. da Constituição, tenho a honra 

de submeter à elevada deliberação do Oongresso Nacional, acom­
panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Agricultura, o texto do Decret~-lei ~.o 1.766, de 28 de janeiro 
de 1980, publicaqo no Diário Oficial da mesma datp., que "dispóe 
sobre dação de imóveis em pagamento de débitos relativos ao 
Imposto sobre a -Propriedade Territorial Rural, à Taxa de Servi­
ços Cadastrais, à Contribuição Sindical Rural e à Oontribuição 
de que trata o art:- 5.0 do Decreto-lei n.O 1.146, de 31 de dezembro 
de 1970, 'e dá outras proYidências". ' 

Brasília, 7 de fevereiro de 1980. -;-' João Figueiredo. 

E, M. n.o 147 
Em 28 de dezembro d,& 1979. 

- Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência projeto de 

Decreto-lei, que dispõe sobre a dação de imóveis em pagamento 
,de d~bito..;; relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural e a outros tributo,s arrecadados pelO INORA -' Instituto 
Nacional de Colonização e Reforma Agrária, bem 'como sobre a 
dispensa das cominaçóes legaís incidentes sobre a dívida ativa 
constituída até o exeréício' de 197? 

'. Pelo Estatuto da Terra, Lei n.O 4.504, de 30 de novembro de 
19M, as normas gerais para a fixação do Imposto sobre a Pro­
priedade Territorial 'Rural obedecerão a -critérios de progreSSivi­
dade e regressividade, Pode-se, então, estabelecer .. uma política • 
fiscal capaz de auxiliar a reestruturação agrária, tanto pelo au­
mento ,da tributação como pela constituição de instrumento de 
indução ao m.elhor aproveitamento da terra. ' 

De acordo com as informações estatísticas· disponíveis 'o grau 
de evasão dos tributos mostra-se significatIvamente maior entre 
os grandes imóveis do que entre os imóveis pequenos e os classi-
ficado..;; como "empresa rural". , 

Da mesma forma, os dados estatísticos éomprovam, também 
- que o valor total da dívida ativa já atinge Cr$ 2,8 bilhões cuj~ 

cobrança está-se institue1onalizalndo, constituindo-se portanto 
num elevado potencial de receita tributária. ' , 

Em virtude dessa realidade" seria oportuno possibilitar aos 
proprietários de imóveis rurais que estejam inscritos na- dívida 
ativa, conforme o crédito tributário estabelecido a dação de im~-
veis como meio_ de quitar os tributos em- mora.' - , 

É de se lembràr que a dação em pagamento já foi adotada no 
Brasil, através do Decreto-lei n.o 1.184, de 12 de agosto de 1971 
que dispõe sobre a liquidação de débitos fiscais de empresas em 
difícil situação financeira, onde se autorizou o Ministério da Fa­
zenda a concedê-la o que foi feito atrávés da Portaria G. B. 12', 
de 19 de janeiro de 1972. 

Como já se destacou anteriormente, a propOSição ora apre­
sentada fundamenta-se, principalmente, na recente lei aprovada 
pelo Congresso Nacional e sancionada por Vossa Excelência que, 
estabelece novo conceito de tributação dos imóveis rurais. Nessa 
nova disposição legal, o instrumento tributário deverá agir como 
indutor da produção, criango, para essa finalidade, incentivos fis­
cais sobre a utilização da terra -e eficiê~cia econômica. 

Entretanto, não poderá usufruir desses incentivos fiscais o 
contribuinte, detentor de imóvel rural, que estiver em débito com 
os tributos. Isto signific'a que o alcance da nova medida com que 

. contará o Governo de Vossa Excelência para promover inclusive 
a melhoria das condições de produção da agropecuárià nacional' 
não estará à disposição daqJleles que trabalham a terra neste País: 

. 
Nesse sentIdo, propõe··se, também que: caso os -contribuintes 

com imóveis cadastrados ou não, desejém liquidar seus débitos até 
31-3-80, sejam dispensados de pagamentos das cominações legais 
aplicadas sobre ~sses débitos, ampliando, a possibilidade de gozo· 
dos incentivos fiscais a um maior número de agricultores. 

. . .Ressalt~-~e, .ain~a, que a medida" além de oportuna, pois teria 
InICIO de V1genCla SImultaneamente a nova sistemática de tribu­
tação, deverá provocar u~ acréscimo do número de imóveis ca- ' 
dastrados, com um sensível aumen~o no potencial tributável. 

Assim .send~, Senh?r ~residente, o projeto de DecretO-lei, que 
or~ encammho a apre~Iaça.o der Vossa Excelência, autoriza em seu 
ar!, .1.0, que o INCR:A receba imóveis, que' integrarão o s~u 'patri­
m<;>nlO, em "pagamento dos créditos tributários inscritos na dívida 
atlv~, estabelecendo, _ ainda, que o val<;>r desses imóveis seja o 
consante da Declaraçao para Cadastro ou, na inaplicabiIiàade des­
se valor, aquele apurado em laudo de avaliação. 

o art. 2.0 dá competência de natureza puramente adminis­
trativa ao Ministro da Agricultura, para fixar prazos de entrada 
dos requerimentos de dação em pagamento. 

Oomo não poderia deixar de ser, os imóveis oferecidos em 
pagamento dos créditos tributários deverão estar livres de 'quais­
quer ônus e, por outro lado,se forem rurais não poderão ter 
área inferior à fração mínima de parcelamento, providência essa 
que resguarda o instituído no § 1.0 do art. 8.° da Lei n.à 5.868, de 
12 de dezembro de 1972. ' 

O art. 3.0 determina que nenhuma operação de dação em 
pagamento possa ser realizada se o valor do imóvel for insufi­
ciente para cobrir o débito constante da dívida ativa e, caso con­
trário, a diferença somente poderá ser restituída em Títulos da: 
Dívida Agrária. . 

I , 

A cobrança judicial, conforme prevê o art. 4.0 e seu parágrafo, 
será promovida a partir de 30 dias a contar da desistência, por 
parte do devedor, da dação em pagamento, 'se não tiver ocorrido 
o recolhimento da quantia equivalente ao crédito tributário. A 
dêsistência pode ser _caracterizada por ato espontâneo do deve­
dor .. pr discordância em relação ao laudo de avaliação ou por sim­
ples omissão, no processo, por prazo superior a 30 dias. 

O art. 5.0 prevê que a dação em pagamento será concretiza­
da por escritura pública, observadas as exigências e formalidades 
previstas em lei. I' 

Consta do art. 6.° que os imóveis inêorporados ao patrimô­
nio do INCRA deverão ser utilizados em quaisque::: 'das finalida­
des estabelecidas em lei, ou alienados através de concorrência 
pública, não podendo, neste caso, o preço mínimo- admitido ser 
inferir ao valor constante da escritura de dação em pagamento, 
corrigidO monetariamente. 

Independentemente da· destinação que se dê ao i~óvel rural 
conforme estipula o art. 6.0, as Prefe~turas e as entidades sindi­
cais receberão do !NCRA suas participações no crédito tributário, 
dentro de 30 dias a contar do registro da escritura de dação em 
pagamento, correndo os recursos necessários à conta do orçamento 
daquela Autarquia. 

'Sumariando os arts. 8.0 e 9.0 do projeto de Decreto-lei que 
submete à aprovação de Vossa Excelência, destaco: 

a) o art. 8.° e seu parágrafo dispensa a cobrança, até 31-3-80, 
de multa de juros-moratórios sobre débitos de imóveis rurais ca­
dastrados ou não e verificados até o exercício de 1978, inclusive; 

bJ o art, 9,0 estabelece' condições para que o INCRA possa 
desistir de ações judiciais em curso. 

Os efeitos financeiros da medida proposta nestes dois últimos 
artigos levarão a uma redução ,da ordem de 30% do valor' total 
da dívida ativa inscrita até 31-12-78, que é de cerca de Cr$ 2,8 
bilhões, se totalmente liquidada até 31-3-80. Os efeitos sobre- a 
Economia, certamente, serão benéficos no sentido, de atuar no 
aumento da oferta: de alimentos para o mercado interno bem como 
para exportação. 

. Tendo em vista ~ratar-se de matéria relativa a finanças pú­
blicas, conforme o dIspos~o no item Ir do art. 55 da, Oonstituição 
Federal e, ante a urgencla de que se reveste o assunto tenho a 
hon.ra de submeter à a;preciação de Vossa Excelênci'a ó presente 
ProJeto de Decreto-lei. 

Renovq a Vossa E~celência, na oportunidade,-os protestos do 
meu mais profundo respeito. - Angelo Amaury Stálibe Ministro 
da Agricultura. .' , 

DECRETO-LEI' N.o 1. 766, DE 28 DE JANEIRO DE 1980 

Dispõe sobredação de imóveis em pagamento de dé­
bitos r~tivos ao Imposto sobre a Propriedade Territorial 
Rural, a Taxa. de Serviços Cadastrais, à Contlibuição Sin­
dical de que trata o art. 5.° d() Decreto-lei (n/.o 1.14(j, de 
31 de dezembro de 1970, e dá outras providências. , , 

O Presidente, ,da RepÚblica, no uso das atribuições q~e lhe 
confere o art. 55, item II, da Constituição, decreta: 

;A~t. 1.0 Fica o InstitutO Nacional de Colonização e Reforma 
Agrana - INCRA autorizado a receber imóveis em pagamento dos 
débit~s inscritos me. dívida ati~a e relativos ao Imposto sobre a 
Fropr~ed~~e T~rri!<>nal Rural, ,a' Taxa: d~ ~erviços Cadastrais, à 
OontnbUlçao' SmdlCal Rural e a -oontnbUlçao de que tràta o art 
5.° do Decreto-lei n.O 1.146', de 31 de dezembro de 1970. . 

§ 1.0 Para os efeitos deste artigo, o valor do imóvel dado em 
pagamento, se imóvel rural, será o constante da Declaração para 
Cadastro de Imóvel Rural, que oríginou o lançamento do crédito 
tributário, corrigido monetariamente. 

, , 

§ 2.0 Na hipótese da inaplicabilidade do disposto no pará­
'grafo anterior, o valor do imóvel será apurado em laudo de ava­
liação, promovido pelo Instituto Nacional de Colonização e Re­
f~rma Agrária -'- INCRA. 
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§ 3.0 Os imóveis recebidos nos termos do caput desw artigo 
integrarão o patrimônio do INORA. 

Art. 2.0 Os requerimentos de dação em pagamento, rubran­
gen'do os créditos reclamados em qualquer fase de tramitação 
administrativa ou judicial, deverão dar entrada no INCHA, obe­
decendo a prazos fixados pelo Ministro da Agricultura. 

Parágrafo único. Os imóveis oferecidos em pagamento do 
crédito fiscal deverão estar livres de quaisquer ônus e, se forem 
imóveis rurais, não poderão ter área inferior à fixada, em lei, 
para a fração mínima de parcelamento. 

Art. 3.0 A dação em pagamento somente será deferida quando 
o valor do imóvel for suficiente para liquidar o total do débito 
acrescido das comissões legais e despesas administrativas' reali­
zadas até o momento da incorporação do imóvel ao patrimônio 
da Autarquia. 

§ 1.0 Em nenhuma hipótese haverá restituição ao contri­
buinte da importância decorrente da dação em pagamento nos 
termos deste Decreto-lei. 

§ 2.0 No caso de o valor do imóvel ser superior ao da dívida 
ativa, acrescida das despesas administrativas, a diferença poderá 
ser restituída em Títulos da Dívida Agrária. 

Art. 4.0 Em caso de desistência, fica o devedor obrigado a 
recolher a quantia equivalente ao crédito tributário, no prazo de 
30 dias, contados da desistência, findo o qual, sem que tenha cum­
prido a obrigação, será promovida a cobrança jUdicial. 

Parágraf<J único. Caracterizam a desistência: 
a) discordância em relação ao laudo de avaliação; 
bl qualquer ato formal do c~mtribuinte com essa finalidade; 

c) omissão do contribuinte no proce..c;so, por prazo superior a 
30 I trinta) dias. 

Art. 5.0 A dação em pagamento será concretizada por escritura 
pública, observadas as exigênCias e f<Jrmalidades previstas em lei. 

Art. 6.0 Os imoveis incorporado.o; ao património do INCRA, 
em razão de dação em pagament<J, serão utilizad<Js em quaisquer 
das finalidades estabelecidas em lei. 

~ 1.0 Caso não se aplique o disposw neste artigo, os imóveis 
serão aUena'dos em conc<Jrrência pública. 

§ 2.0 Na hipótese do parágrafo anterior, o preço mínimo 
admitido será igual ao valor constante da escritura de daçã<J em 
pagamento, corrigido m<Jnetariamente. 

Art. 7.0 Dentro do prazo de 30 dias, contados da data em que 
for efetuado o registro da escritura de dação em pagamento, o 
INCRA transferirá: 

I - à Prefeitura do Município onde estiver situado o imóvel 
Objeto do crédito tributário, o correspondente à sua participação 
no Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural; 

II - às entidades sindicais, o correspondente à sua partici­
pação na Contribuição Sindical Rural respectiva. 

Parágrafo único. Os recursos necessários às transferências 
prevlstas neste artigo correrão à conta do orçamento do INCRA. 

Art. 8.0 Não incidirá multa e juros moratórios sobre débiws 
relativos ao Imposto sobre a Propriedade Territórial, Rural, Taxa 
de Serviços Cadastrais prevista no !'trt. 5.0 do Decreto-lei n.O 57. 
de 18 de novembro de 1966, contribuição de que trata o art. 5.° 
do Decret<J-lei n.o 1.146, de 31 de dezembro de 1970, e Contribui­
ção Sindical Rural, incidentes sobre QS imóveis rurais àté o exer­
cício de 1978, inclusive, desde qUE' o pagamento de tais débitos 
sl'ja efetuad<J até 31 de março de 1980. 

Parágrafo único. A não incidência prevista neste artigo al­
cança <JS créditos tributários não liquidad<Js, bem como a dívida 
de imóveis rurais ainda não inscritos no Sisterp.a Nacional de Ca­
dastro Rural, adm\nistrado pelo Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária - INCRA. 

Art. 9.0 No ca,.<;o de dívida ajuizada, PQdera ser autorizado o 
seu pagamento de conformidad€ com <J previsto no caput do art. 
8.°, desde que o contribuinte efetue, também, o pagamento das 
custas processuais e honorárias advocatícios cabíveis, hipótese em 
que o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
INCRA concordará com a extinç'ão do feito. 

Art. 10. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disp<>sições em contrário. 

Brasília, 28 de janeiro de 1980, 159.0 da Independência e 92.0 

da República. - JOAO FIGUEffiEDO - Angelo Amaury Stábile. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 57, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1966 

Altera dispositivos sobre lançamento e cobrança do 
Imposto sobre iR Propriedade Territorial Rural, institui 
normas sobre arrecadação da Dívida Ativa corresponden-
te, e dá outras providências. . 

" •• " •• "" ••• ".,, .-." •••• " ••• 0.0 •• " •• " ••• ".".""".".".""" •• t ••••• " •• " t. 

Art. 5.0 A taxa de serviços, cadastrais cobrada pelo IBRA, pela 
emissão do Certificado de Cadastro, incide sobre todos os imóveis 
rurais, ainda que isentos do ITR. 
• " •••••••• ~ ......... " •• " ••• " • " " •••••••• " ..................... 4 .... co .. li ......... . 

DECRE1'O-LEI N.o 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970 
Oonsolida os dispositivos sobre as contribuições cria­

das pela Lei n.o 2.613, ,de 23 de setembro de '1955 e dá 
outras providências. 

Art. 5.0 É mantida a contribuição de 1% (um por cento), 
instituída no artigo 7.0 da Lei n.o 2.613, de 23 de setembro de 
1955, com a alteração do art~go 3.0 do Decreto-lei n.O 58, de 21 
de novembro de 1966, sendo devida apenas pelos exercentes de 
a:tividades rurais em imóveis suj eit<Js ao Imposto Territorial Rural. 
...................................... ~ ........................... l ................... , ... .. 

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - De acordo com as indicações 
das Lideranças e nos termos do § 19 do art. 99 do Regimento Comum, ficam 
assim constituídas as Comissões Mistas incumbidas de emitir parecer sobre as 
matérias: 

MENSAGEM N9 62: DE 1980-CN 

Pelo Partido Democrático Social - Senadores Passos Pórto, Saldanha 
DerLi. Moacyr DalIa, José Caixeta, Bernardino Viana, Eunice Michiles, 
Aderbal Jurema, João Lúcio e os Srs. Deputados Antônio Ferreira, Telêmaco 
Pompei, Alcebiades de Oliveira, Feu Rosa, Stoessel Dourado, Angelino Rosa 
e Joel Ferreira. 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Deputado Ama­
deu Geara. 

Pelo Partido Popular - Senadores Alberto Silva, Mendes Canale e os 
Srs. Deputados Daso Coimbra, Jorge Vargas e Peixoto Filho. 

Pelo Partido dos Trabalhadores - Senador Henrique Santillo. 

MENSAGEM N9 63, DE 1980-CN 

Pelo Partido Democrático Social - Senadores Helvídio Nunes, Passos 
Pórto, José Lins, Jutahy Magalhães, Almir Pinto, Raimundo Parente, Luiz 
Cavalcante, Lenoir Vargas e os Srs. deputados Delson Scarano, João Carlos 
de Carli, Lucio Cioni, Emilio Perondi, Vicente Guabiroba, Athiê Coury e 
Antônio Mazurek. 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Deputado Car­
do~o Alves. 

Pelo Partido Popular - Senadores Evelásio Vieira, Affonso camargo e 
os Srs. Deputados Joel Lima, Juarez Batista e Bento Lobo. 

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Sen.ador Leite Chaves. 

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - As Comissões, nos termos do 
art. 110 do Regimento Comum, terão o prazo de 20 (vinte) dias para emitir o 
parecer, que concluirá pela apresentação de projeto de decreto legislativo 
aprovando ou rejeitando o decreto-lei. -

A convocação de sessão destinada à apreciação de cada matéria ser~ fei­
ta apó~ a publicação e dIstribuição de avulsos do respectÍvo parecer. 

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está encerrada a sessão. 

I Levanta-se a sessão às 18 horas e 40 minulOs.) 
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ATA DA llQ~ SESSÃO 'CONJUNTA, EM,.26 DE MAIO DE-1980 
21;1 Sessão Legislativa Ordinária, da 46,~ Legislatura 

PREsIDtNcIA DO SR. JORGE KALUME 

ÀS 18 HORAS E 45 MINUTOS ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: ' 

Adalberto Sena - JOlge Kalume - José Guiomard - Eunice Michiles 
'- Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas Passa­
rinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rõcque- Alberto Silva - Ber­
nardino'Viana':'" Helvídio Nunes - Almir Pinto - José Lins - Mauro Be­
nevides - Agenor Maria - Aderbal Jurema - Nilo Coelho - Luiz Caval­
cante"::" Teotônio Vilela - Lourival Baptista - Passos Pôrto - Jutahy Ma~ 
galhães - Luiz Viana --; Dirceu Cardoso - João Calmon - Moacyr Dalla 
- Amaral Peixoto .-:. Hugo Ramos -.:: Roberto Saturnino - Itamar Franco 
- Tancredo Neve; - Benedito Canelas - Valdon Varjão -'Mendes Canale 
- Saldanha Derzi - José Richa - Leite Chaves - Lenoir Vargas - Tarso 
Dutra. . 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre' 

Aluízio Bezerra -,PMDB; Amilcar de Queiroz - PDS; Nabor Júnior 
-::- PMDB; Nosser Almeida -- PDS; Wildy-Vianna --'PDS .. , ' 

Amazonas 
, , 

. Joel Ferreira - PDS: Josué de Sçuza - PDS; Vivaldo Frota - PDS. 

'Espírito Santo 

Bel~iro 'Teixeira - PMDB; Feu Rosa - PDS; Gêrson Camata -
PMDB; Mário Moreira - f'MDB: 

Rio de Janeiro 

Alcir Pimenta - PP; Ãlvaro Valle - PDS; Celso Peçanha - PDS; Daso 
Coimbra - PP; Délio 'dos ,Santos - PMDB; lG de Araújo Jorge; Jorge 
Cury; José Maria de Carvalho - PMDB; José Torres"':" PDS; Lázaro Carya­
lho"":' PP; Lygia Lessa Bastos - PDS; Modesto da Silveira - PMDB; Os­
waldo Lima..:... PMDB; Péricles Gonçalvês - PP; Rubem Dourado - PP; 
Walfer Silva - PMDB. 

Minas Geràis 

Antônio Dias - PDS; BOl!ifácio de Andrada - PDS; Carlos Cotta -
PP; Darío Tavares - PDS; Delsõn Seara no - PDS; Edilson Lamartine 
Mendes - PDS; Genival Tourinho; Homero Santos - PDS; Hugo Rodri­
guesda Cunha - PDS; João Herculino - PMDB; José Carlos Fagundes­
PDS; Luiz Baccarini - PP; Luiz Leal - PP;,Magalhães Pinto - PP; Melo 
Freire - PP; Moacir Lopes - PDS;. Navarro Vieira Filho - PDS; Nogueira 
de Rezende - PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Ronan Tito - PMDB; 
Rosemburgo Rom!!,no -, PP; Tarcísi? Delgado -:- PMDB. 

Pará São Paulo 

Antônio Amaral - PDS; Brabo de Carvalho - PDS; Jorge Arbage - Adalberto C~margo - PDS; Antônio Zacharias - PDS; Athiê Coury 
PDS; Man.oel Ribeiro - PDS; Nélio Lobato -,PP; Osvaldo Melo - PDS .• -- PDS; Audálio Dantas - PMDB; Cantídio Sampaio - PDS; Carlos Nel-

Maranhão son - PMDB; Del Bosco Amaral- PMDB; Francisco Leão - PDS; Fran­
cisco Rossi - PDS; Freitas Nobre - PMDB; João Cunha; José Camargo­
'PDS; Octacílio Almeida - PMDB; Octávio Torr~cil1a - PDS; Roberto Car­
valho - PDS; Samir Achôa - PMDB; Santilli Sobrinho - PMDB. 

Edison Lobão - PDS; Edson Vidigal - PP; Epitácio Cafeteira -
PMDB: Freitas Diniz - PT; João Alberto --PDS; Marão Filho - PDS; 
Nàgib Haickel - PDS; Temístocles Teixeira. 

- Piauí 

Hugo Napoleão - PDS; I\1ilton Brandão - PDS; Paulo Ferraz- PDS: 
Pinheiro Machado - PP.-

Ceará 

Cesário Barreto - PDS; Claudino Sales - PDS; Evandro Ayrés de 
Moura - PDS; Flávio Marcílio - PDS; Furtado Leite - PDS'; Gomes da 
Silva - PDS; Haroldo Sanford - PDS; lranildo Pereira - PMDB; Leorne 
Belém - PDS; Marcelo Unhares - PDS; Ossian Araripe - PDS; Paes de 
Andrade - PMDB. 

, Rio Grande do Norte 

Carlos Alberto; Djalma Marinho - PDS; João Faustino - PDS; Vingt 
Rosado - PDS. 

Paraíba 

, Adernar Pereira - PDS; Antônio Gomes - PDS; Antônio Mariz ~ PP; 
Ernani Satyro - PDS; Joaci! Pereira - PDS; Marcondes Gadelha -
PMDB; Octacílio Queiroz - PMDB; Wilson Braga - PDS. 

, Pernambuco 

Augusto Lucena - PDS; Carlos Wilson - PP; Fernando Coelho -
PMDB; Inocêncio Oliveira -. PDS; João Carlos de Carli - PDS; Josias Lei­
te -.PDS; Marcus Cunha - PMDB; Nilson Gibson - PDS; Pedro Corrêa 
- PDS; Roberto Freire - PMDB;T)1ales Ramalho - PP. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro PDS; - Geraldo, Bulhões; Mendonça Neto -
PMDB; Murilo Mendes - PTB. " 

Sergipe 

Francisco Rollemberg -- PDS; Jackson Barreto - PMDB; Raymundo 
Diníz - PDS; Tertuliano Azevedo - PP. " 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima - PDS; Carlos S.ant'Anna - PP; Elquisson Soares 
- PMDB; Francisco Benjamin - PDS; Honorato Vianna - PDS; João Al­
ves - PDS; Manoel Novaes -- PDS; Menandro Minahim'- PDS; Odulfo 
Domingues - PDS; Prisco Viana - PDS; Raymundo Urbano; Rogério 
Rego - PDS; Roque Aras. 

Goiás 

Adhemar Santillo - PT; Fernando Cunha ~ PMDB; Francisco Castr~' 
Genésio de Barros - PDS; lram Saraiva - PMDB; Siqueira Campos ~ 
PDS. 

Mato Grosso 
- , ' 

Afro Stefanini - PDS; Bento Lobo - PP; Carlos BeZerra - PMDB; 
Gilson de Barros - PMDB; Milton Figueiredo:.... PP. 

, Mato Grosso do Sul 
, 

Antônio Carlos de Oliveira - PT; ~uben Figueiró - PDS. 

Paraná 

Adolpho Franco - PDS; Ãlvaro Dias '- PMDB; Ary Kffuri - PDS; 
Borges da Silveira - PP; Euclides' Scalco - PMDB; Heitor Alencar Furtado 
- PMDB; Hélio Duque - PMDB; halo Conti - PDS; Nivaldo Kruger-, 
PMDB; Norton Macedo - PDS; Olivir Gabardo - PMDB; Osvaldo Mace­
do - PMDB;. Paulo Marques - PMDB; Pedro Sampaio - PP; Sebastião 
Rodrigues Júnior - PMDB;' Walber Guimarães - PP. 

, Santa Catarina 

Arnaldo Schmiu - PP; João Unhares - PP; Juarez Furtado - PMDB; 
Nelson Morro - PDS; Pedro Ivo -.PMDB; Victor,Fontana - PDS; Wal­
mor de Luca - ,PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Alcebíades de Oliveira - PDS;' Alceu Collares; Aldo Fagundes :­
PMDB; Ary Alcântara - PDS; Carlos Chiarelli - PDS; ,Carlos Santos -
PMDB; Fernando Gonçalves - PDS; Getúlio Dias; Hugo Mardini - PDS; 
Júlio Costamilan - PMDB; Nelson Marchezan.- PDS; Odacir Klein -
PMDB; Pedro-Germano - PDS; Rosa Flores - PMDB; Waldir Walter­
P.MDS. 

Amapá 
I , 

Antônio Pontes -'- POSo 

Rondônia 

Jerônimo'Santana - 'PMDB; Odacir Soares -..:. PDS. 

Roraima 

Hélio Camp~s - PDS; Júlio Martins:""" PDS. 
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o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 41 Srs. Senadores e 197 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental. declaro aberta a sessão. 

Pah~ando-se ao período destinado a breves comunicaçõe~, concedo a pa­
lavra ao nobre Deputado Hélio Duque. 

O SR. HÉLIO DUQUE (PMDB - PRo Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem re\isão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

As in~tituições financeiras, hoje, em todo o Pais. vêm batendo recorde de 
lucratividade constante. 

E, ainda agora, há poucos instantes. falando com o meu Estado, o Para­
ná, eu, além de receber uma documentação, recebi também uma informação 
mais detalhada, de que o Banco do Estado do Paraná é hoje um Banco defici­
tário. E fico a imaginar: por que o Banco do Estado do Paraná é um Banco 
deficitário? O Banco de um Estado que é responsável por 30% da produção de 
grãos do Brasil, de um Estado que é responsável por 16% das divisas que o 
País capta na sua exportação. 

E o Deputado Fiori Luiz, do nosso Partido, fazia, hoje, na Assembléia 
legislativa do Estado, um pronunciamento a respeito desse assunto, que pas­
so a transcrever aqui partes desse pronunciamento pela sua relevância e por 
acreditar nas necessidades urgentes que os órgãos a quem de direito da Re-
pública devam se ater ao que está ocorrendo no Paraná. ' 

Diz o Deputado que, nas últimas eleições de 1978, o Banco do Estado do 
Paraná realizou um programa anti-social do interesse dos grupos empenha­
do~ na eleição dos candidatos oficiais. Gastou e desgastou na aplicação de di­
nheiros para atender à clientela eleitoral do Governo, sofreu grandes desgas­
tes e malversou recursos de que era guardião e não dono, a tal ponto, que to­
dos os Bancos exibem desempenhos elogiáveis, mas, o Banco do Estado do 
Pardná confessa estar em dificuldades. Quais são essas dificuldades? Como 
aconteceram num período em que as instituições similares nadam em resulta­
dos favoráveis? 

E, como adendo, aqui está o próprio Presidente do Banco Central, o eco­
nomista, professor, Carlos Geraldo Langoni, reconhecendo, hoje, a necessi­
dade, inclusive, de um maior controle sobre os Bancos estaduais, conforme 
texto publicado no Jornal O Estado de S. Pau/o. do dia 10 de maio. Por isso 
mesmo. queremos, em atenção a S. Ex', dizer que começasse esse livro de 
controle pelo Banco do Estado do Paraná, até porque o seu atual Presidente é 
o Secretário-Geral do Partido Democrático Social e aqueles Prefeitos, Vereadores. 
Deputados que têm sido aliciados, a estes, ao. que estamos informados, 
as suas contas têm sido recauchutadas de empréstimos às taxas subsidiadas. 
Mas, enquanto isso, os funcionários dessa instituição têm as suas gratifi­
cações por lei, conforme os relatórios anexos comprovam, sendo cortadas. E 
quanto a essas gratificações, o seu atual Presidente diz simplesmente que, 
diante da pouca lucratividade, há de se reduzir a gratificação de seus funcio­
nários. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, num instante em que se procura com­
patibilIzar o sentido do desenvolvimento, em que se vê o lado social, que é o 
lado humano, o do homem, porque é importante que o capital gere lucros, 
mas é importante também que aquela outra parcela, que se alia com o capital 
para gerar a atividade produtiva, que é o trabalho, não seja penalizada e des­
respeitada até em relação às normas de Direito legal, até a nível de Direito do 
Trabalho, que está, inclusive, sendo d~srespeitado. 

Por tudo isso, e em atenção a essa manifestação do Presidente do Banco 
Central, Carlos Geraldo Langoni, em dizer que é preciso que haja um maior 
controle sobre os Bancos dos Estados, queremos solicitar a S. Ex' que comece 
pelo Banco do Estado do Paraná. 

Como adendo, gostaria que fosse transcrito neste meu discurso, para 
constar nos Anais desta Casa, o pronunciamento da Federação dos Emprega­
dos em Estabelecimentos Bancários do Estado do Paraná, datado do último 
dia 19 de maio, sobre o assunto, e também o Comunicado n9 01/80, do Sindi­
cato dos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Curitiba, onde o 
Banco do Estado do Paraná tem a sua sede. 

Fazendo assim, espero que estejamos a contribuir para que exista essa 
parcela de respeito ao capital, mas que não penalize até por uma postura antl­
cristã. desumana, cruel e perversa em relação aos seus trabalhadores. (Multo 
beml Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. HELIO DUQUE 

EM SEU DISCURSO; 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS 
BANCÁRIOS DE CURITIBA 

Curitiba(Pr), maio de 1980. 

Comunicado 01/08 

Dia 29 de abril próximo passado, o Deputado Estadual Fiori Luiz. após 
acurada análise das principais irregularidades e arbitrariedades cometidas 
pelo Banco do Estado do Paraná S/A contra seus funcionários, pronunciou­
se na plenária da Assembléia Legislativa e, inconformado com as reduções sa­
lariais ocorridas naquele Banco Oficial, fez requerimento, pedindo os seguin­
tes esclarecimentos: 

a) número de demissões e admissões efetivadas em 1978 e 1979; 
b) forma de contratação dos guardas-mirins, recentemente admitidos 

pelo banco para prestação de serviços; 
c) se houve redução nas gratificações semestrais; 
d) saldo da conta de "créditos em liquidação" e seus principais toma-

dores. ' 
A Assembléia Legislativa do Estado, através do Deputado Erondi Silve­

rio, visivelmente baseado em dados fornecidos pela Administração do Banes­
tado, pronunciou-se no grande expediente do dia seis de maio, defendendo in­
condicionalmente os atos praticados pela Diretoria do Banco no~ últimos 
anos. _ 

Alega o Sr. Erondi que "não houve redução na participação de funcio­
nários nos lucros do Banco". Desconhece o nobre deputado, que há vários 
anos a Justiça do Trabalho, unanimemente, desde as Juntas de Conciliação e 
Julgamento até o Tribunal Superior do Trabalho, vem reconhecendo invaria­
velmente como salário os valores pagos ao final de cada semestre, ainda 
mais, tratando-se do Banestado, onde teve a oportunidade de se pronunciar 
no processo n9 1035/78, da seguinte forma: 

"a mencionada gratificação que vem sendo percebida pelo ora 
peticionário não é de maneira alguma aleatória e muito ao con­
trário, incorporou-se definitivamente em seu contrato de trabalho, 
sendo assim impossível a sua supressão ou mesmo sua diminuição 
como vem procedendo neste sentido a ora reclamada." 

Este é o parecer da Junta de Conciliação de Londrina, ratificado pelo 
Tribunal Regional do Trabalho de nosso Estado, em uma ação que mo~e con­
tra o Banestado um funcionário que por razões óbvias deixamos de nominar. 

Não ba'itasse isso, o decreto lei 368/68, de 19-12-68. em seu artigo l Q, 

veda a "distribuição de quaisquer lucros. bonificações, dividendos ou interes­
ses a seus sócios titulares ou acionistas, às. empresas em débito salarial com 
seus empregados, considerando como salário as comissões, percentagens e as 
gratificações. 

É evidente que o Deputado Erondi desconhece os termos desse decreto­
lei, bem como os termos de sua portaria regulamentadora. 

Mais adiante o Sr. Erondi reputa de chavão esquerdista o seguinte texto 
do expediente do deputado Fiori Luiz: "ao banqueiro tudo. Ao bancário, na­
da. É preciso corrigir essas disparidades sócio-econômicas, aproximando o 
trabalhador ao coeficiente lucrativo das empresas". 

Causou-nos grande apreensão a afirmação do deputado Erondi, princi­
palmente levando-se em consideração as suas raízes humildes de homem ho­
nesto e trabalhador, demonstran~o o desconhecimento da disparidade social 
e econômica entre o banqueiro e o bancário. 

Alega mais o Deputado Erondi que a média salarial dos funcionários do 
Banco do Estado do Paraná S/A é de Cr$ 37.000,00 mensais e que nenhum 
funcionário ganha menos de Cr$ 11.QOO,00, também mensais. 

Em levantamentos feitos recentemente, o Sindicato concluiu que a média 
salarial dos funcionários do Banestado ê de Cr$ 25.000,00 por mês - bem 
abaixo da média oferecida pelo deputado Erondi. O nosso levantamento diz 
respeito a aproximadamente 1.000 funcionários lotados na Direção Geral, 
cujos salários variam de Cr$ 8.000,00 a Cr$ 106.000,00 por mês (não levamos 
em consideração o salário dos diretores, por falta de elementos). Seria o mes­
mo que afirmar que em uma sociedade onde um dos sócios ganha Cr$ 
100.000,00 e o outro Cr$ 10.000,00, a média salarial fosse de Cr$ 55.000,00. 

Com relação aos serviços prestados pelos guardas-mirins ao Banestado. 
tivemos o cuidado de junto aos mesmos fazer as seguintes verificações: via 
de regra esses garotos foram aliciados no bairro de Santa Cândida e prestam 
serviços ao Banco por um período de 7 horas diárias. de 2' às 6'5 feiras, rece­
bendo do IAM somente um salário de Cr$ 2.800,00 e o fardamento ca­
racterístico. A esses menores nem o banco nem o IAM dão outro tipo de 
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atendimento. Nos parece, salvo melho'r juizo"uma forma irregular e desuma­
na de contratação de mão-de-obra, nos fazendo lembrar a barganha do ho­
mem como mercadoria comerciável, tal coino se fazia no Brasil há 200 anos. 

, . O Sindicato ,qos Empregados em Estabelecimentos Bancários de Curiti-
ba, face às alegações do Deputado Erondi Silvério, vem de público hipotecar 
sua solidariedade ao pronunciamento do Deputado Fiori Luiz, que visa o res-

. tabelecimento das gratificações semestrais dos funcionários do Banco do Es­
tado do Paraná S/A, nas bases pagas anteriormente. - Luiz Carlos Saldanha 
de Almeida, presidente .• 

Aos Funcionários do Banestado 
As entidades sindicais Bandirias do País 
Aos Deputados Estaduais do Paraná. 

O SR. PRESIDEN,TE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Carlos Sant'Anna, como Líder. 

O SR: CARLOS SANT' ANNA (PP - BA. Como Líder, pronuncia o se~ 
guinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Srs, Congressistas: 

mentais no' sentido de só permitir a radicação no, País, dos es­
trangeiros que venham comp:'ementar a mão-de-obra nacional, 
nos níveis de qualificação em que esta não puder atender à de­
manda resultante do 'atual processo de desenvolvimento econô­
mico. 

4. Com vistas à realização plena -e ccrordenada da polltica 
brasileira de imigração, o texto que ora submetemos a Vossa Ex­
celência cria o Conselho Nacional de Imigração, permite a locali­
zação do alienígena em área determinada no País~ possibi:-lita a 
expulsão do estrangeiro, ainda que seja cônjuge ou pai de nacio­
nal brasileiro e faculta, em caráter excepcional e transitório, ao 
Poder Executivo solucionar a situação ilegal de estrangeiros no 
território brasileiro, mediante acordos bilaterais c:Jm os Governos 
interessados. 

5. O Conselho Na:cional de Imigração, vinculado ao Minis­
tério do Trabalho, será' integrado por representantes dos Minis­
térios da Justiça, das Relações Exteriores, da Agricultura, do Tra­
balho e da Saúde, e' contará coin a presença de um observador 
da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança NacionaL 

6. A permissibilidade de solucionar, ~m colabração com os 
Governos dos países que são fontes de imigração clandestina, a 
situação irregular cl:os seus nacionais em terl'ltorio brasileiro fica, 
e.ntretanto, condicionada à assunção, por aqueles Governos, do 
compromisso de: -

Os funcionários dos Diários Associados. de São Paúlo, estão em greve há 
muito tempo e, posteriormente, a empresa em São Paulo declarou-se em regi­
me de concordata. Os funcionários estão vivendo uma situação de extrema 
dificuldade, porque não recebem seus salários há muito tempo, e têm dirigido 
aos Partidos desta Casa ap(:los dramáticos, como já o fIZeram tàmb6in ao a) controlarem estritamente a emigração para. o Brasil; 

'Governo, no sentido de que se encontre uma solução que lhes possa minorar b) arcarem com os custos do transporte oriundos da depor-
a situação de dificuldade em que se se encontram! - tação de seus nacionais; e, ' 

Assim, como Líder do Partido Popular, e atendendo a um re'Clamo que c) prestarem cooperação técnica e financeira para o assenta-
nos foi dirigido, temos que fazer um apelo ao Governo para que ele exerça a mento dos seus nacionais, que venham a ser beneficiados. 
sua função de poder'moderador - emborà se trate de greve de funcionários'de 7. Cumpre registrar, ainda, que eSsa legalização excepcional 
uma empresa particular - a fim de que se encontre uma solução que permita j amais alcançará-estrangeiros que não preencham os requisitos 
retirar uma classe de trabalhadores ordeira e laboriosa da situação difícil em mínimos exigidos para !'l, concessão de visto permanente, ou se-

" jam inconvenientes aos interesses ou à segurança nacional. . 
que se encontra, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. Muito obrigado. (Muito bem!) Aproveitamos a oportunidode para renovar a'Vossa Excelên-
cia, Senhor Presidente" os protestos do nosso ,mais, profundo res­

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Não há mais oradores inscri- peito. - Doutor Ibrahim Abi-Ackel, Ministro da Justiça - Em-
tos para breves comunicações. . baixador Ramiro Elysio Saraiva Guerreiro, Ministro das Relações 

A Presidência convoca sessão conjunta a realizar-se amanhã ,às 11 ho- Exteriore3 - Doutor Murillo. Macêdo, Ministro do Trabalho -
, . 'd' -. d 66' d 9 -Gen, Bda. Danilo Venturini, Secretário-Geral do Conselho de Se-

ras, neste plenano. destma a a leItura as Mensagens n9s 65 e , e 1 80- gurança Nacional 
CN, referentes.'respectivamente, aos Decretos-leis n9s 1.767 e 1.768, de 1980, . 

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destina-se à leitura da Mensagem Presidencial n9 64, 
de 1980-CN, que será feita pelo Sr. 19-5ec!,etário, 

É lida a seguinte 

MENSAGEM N9 64, DE 1980-CN 
_ (N9 178/80, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na'cional: 
Na forma do § 2.0 do art. 51 da Constituição, 'tenho a honra 

de submeter à deliberação de Vossas Excelências; a'Companhado 
de Exposição de Motivos dos Senhor~s Ministros de Estado da 
Justiça, Relações Exteriores, Trabalho e Secretário-Geral do Con­
.:::elho de Segurança Nacional, o anexo projeto- de lei que define o 
regime jurídico do e'strangeiro no Brasil. 

Brasília, 20 de maio de 1980. - João Figueiredo. 

EXPOSrçAO DE MOTIVOS 

Excelentíssimo Sen:t:.0r Presidente d;a República: 
Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa 

Excelência o aneXO -anteprojeto de lei que define a situação ju­
rídica do estrangeiro no Brasil e cria o Conselho Nacional de Imi-
gração. " 

2, A proposta visa, outrossim, propiciar os instrumentos le­
gais indispensáveis à consecução da política migratória do' Go­
verno de Vossa Excelência, orientada no sentido de reduZir o 
afluxo de estrangeiros aos estritamente úteis e' necessários ao 
nosso desenvolvimento, por não mais consultar aos interesses na­
cionais da imigração indi.scriminada para o Brasil. 

3. O incluso ànteprojeto de lei é, portanto fruto de cuida­
doso e coordenado estudo, por parte dos diversos' Ministérios inte­
r~ssados n~ CJ,u~stã<>:. Visa, como se disse, adequar nossa iegisla­
çao aos pnnClplO~ ~lxados, em 19761• para a ,política de imigração­
do Governo brasl1elr~ e dar cumprImento as diretrizes governa-

PROJETO DE LEI N.o 9, DE 1980-CN 

Define a situação jurídica do estrangeiro no Brasil, 
cria o Conselho Nacional de Imigração, e dá outras pro-
vidências. - ~- -

O Congresso Nacional decreta: 

Art, 1.0 Em tempo de paz, qualquer estrangeiro poderá, sa­
tisfeitas as condições desta Lei, entrar e permanecer no Brasil e 
dele sair, resguardados os interesses nacionais. 

TíTULO I 
D~ Aplicação 

, Art. 2.0 Na aplicação desta Lei atender-se-á precipuamente 
a segurança naciqnal, à organização institucional aos interesses 
políticos, 'sócio-econômicos e culturais do Brasil bém assim à de­
fesa do trabalhador nacional. ' , 

Art. 3.° A concessão do visto, a sua prorrogação ou tràns­
formação ficarão sempre condicionadas aos interesses nacionais, 

TíTULO II 

Da Admissão, Entrada. e~ Impedimento 

CAPíTULO I 
Dà Admissão -

, ,Art. 4.° ,Ao estrangeiro qUe pretenda entrar no território bra-
sllelro podeJ;'a ser concedido visto: 

r - de trâmito; 

II - de turista; 
III - temporário; 
IV - permanente; 
V - -de cortesia; 
VI - oficial; e 

Vil - diplomático. 
ParágrafO único. O visto é individual e sua concessão po­

derá estender-se a dependentes legais, observado o disposto no 
art. 7.° 
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Art. 5.0 Serão fixados em regulamento os requisitos para a 
obtenção dos vi.3tos de entrada previstos nesta Lei. 

Art. 6.0 A posse ou a propriedade de bens no Brasil não con­
fere ao ~stra_ngeiro o direit.? de obter visto de qualquer natureza, 
ou autorlzaçao de permanencia no território brasileiro. 

Art. 7.0 Não se concederá visto -ao estrangeiro: 

l-menor de dezoito anos, desacompanhado do responsável 
legal ou sem a sua autorização expressa; 

n - considerado nocivo à ordem pública ou aos interesses 
na.cionais; 

l~ - anteriormente expulso do País, salvo se a expulsão ti­
ver SIdo revogada; 

_ IV -, condenado ou processado em outro país por crime do-
10.:.0, passlvel de extradiçao segundo a lei brasileira; ou 

V - que não satisfaça as condições de saúde estabelecidas 
pelo Ministério da Saúde. 

Art. 8.° O visto de trânsito poderá ser concedido ao estran­
geiro que, para atingir o país de destino, tenha de entrar em 
território brasileiro. 

§ 1.0 O visto de trânsito é válIdo para uma estada de até 
dez dias improrrogáveis e uma só entrada. 

~ 2.0 Não se exigirá visto de trânsito ao estrangeiro em -via­
gem continua, que só se interrompa para as escal-as obrigatórias 
do meio de transporte utilizado. 

Art. 9.0 O visto de turista poderá ser concedido ao estran­
geiro que venha ao Brasil em caráter rae.creativo ou de visita 
as:::lm considerado aquele que não tenha finalidade imigratória: 
nem intuito de exercício de atividade remune'rada. 

Are. 10. POderá ser dispensada a exigência de visto, previs­
ta no artigo anteriOJ:, ao turist.a nacional de país que dispense 
ao braclileiro idêntico tratamento. 

Parágrafo único. A reciprocidade prevista neste artigo será, 
e.m todos os casos, e.stabelecida mediante acordo internacional 
que observará o prazo de estada do turista fixado nesta Lei. ' 

Art. 11. A empresa transportadora devera verificar, por oca­
sião do embarqUE". no exterior, a documentação exigida sendo 
responsável, no caso de irregularidade apurada no momento da 
entrada, pela saída do estrangeiro, sem prejuízO do disposto no 
art. 124, item VI. 

Art. 12. O prazo de estada do turista será de até' noventa 
dias. 

ParágrafO único. O prazo poderá ser reduzIdo em cada caso 
a critério do lv1i.nistério da Justiça. ' , 

Art. 13. O Visto temporáorio poderá ser concedido ao es-
trangeiro que pretenda vir ao Brasil: 

1 - em viagem cultural ou em missão de estudo.;;; 
n - em viagem de negócios; 
li - na condição de artista ou d&"Portista; 
IV - na condição de estudante; 
V - no condição de cientista, professor, técnico ou profissio­

nal de outra categoria, sob regime de contrato ou a serviço do 
Governo brasileiro; e 

VI - na condição de correspondente de jornal, revista, rádio. 
teleVEão ou agência noticiosa estrangeira. 

Art. 14. O prazo de estada no Brasil, nos casos dos itens n 
e lU do art. 13, será de até noventa dias, e, nos demais, salvo o 
disposto no parágrafO único deste artigo, o correspondente à du­
ração da missão, do contrato, ou da prestação de serviços, com­
provada perante a autoridade consular, observado o disposto na 
legislação trabalhista. 

Parágrafo único. No caso do item IV do art. 13 o prazo 
será de até um ano, prorrogável, quando for o caso. mediante 
prova do aproveitamento escolar e da matricula. 

Art. 15. Ao estrangeiro referido nos itens m ou V do art. 13 
só se cone cederá o visto se satisfazer as exigências especiais e.'l­
tabelecidas pelo Conselho Nacional de Imigração e for parte em 
contrato ele trabalho, visado pelo Ministério do Trabalho salvo 
no caso de comprovada prestação de serviço ao Governo braSileiro. 

Art. 16. O visto permanente poderá ser concedido ao es­
trangeiro que pretenda se fixar defintivamente no Brasil. 

'Parágrafo único. A imigração Objetivará primordialmente 
propIciar mão-de-obra especializada aos vários' setores da econo~ 
mia nacional. visando ao aumento da produtividade à assimila­
~o de tecnOlogia e à captação de recursos para sétores especí­
fICO,. 

Art. 17. Para obter visto permanente o estrangeiro deverá 
.satisfazer, além dos requisitos referidos no art. 5.°, âs exigências 
de caráter especial previstas nas normas de seleção de imigran­
tes . estabelecidas pelo Conselho NacIonal de Imigração. 

Art. 18. A concessão do visto permanente poderá ficar con~ 
dicioanada, por prazo não superIor a cinco anos, ao exercicio de 
atividade certa e à fixação em região determinada do território 
brasileiro. 

Art. 19. O Ministério das Relações Exteriores definirá os 
casos de concessão, prorrogação ou dispensa dos visros diplomá­
ticos, oficial e de cortesia. 

Art. 20. Pela concessão de visto cobrar-se-ão emolumentos 
consulares, ressalvados: . 

I - os re~lados por acordos que concedam gratuidade; 

n - os vistos de cortesia, oficial ou diplomático; 
lI! - os vistos de trânsito, temporário ou de turista, se con­

cedidos a titulares de passaporte diplomático ou de serviço. 
Parágrafo único. A validade para a utiliZ'âção de qualquer 

dos vistos é de noventa dias, contados da data de sua concessão, 
podendo ser prorrogada pela autoridade consular uma só vez, por 
igual prazo, cobrando-se os emolumentos devidos. 

Art. 21. Ao natural de país limítrofe, domiciliado em cidade 
contígua ao território brasileiro, respeitados Os interesses da se­
gurança nacional. poder-se-á permitir a entrada nos municípios 
fronteiriços a seu respectivo pais, desde que apresenta prova de 
identidade. 

S 1.0 Ao estrangeiro, referido neste artigo, que pretenda exer­
cer atividade remunerada ou freqüentar estabelecimento de en­
sino naqueles municípios, será fornecido documento especial que 
o identifique e caracterize a sua condição, e, ainda, carteira _de 
trabalho e previdência social, quando for o caso. 

§ 2.° Os documentos referidos no parágrafO anterior não 
conferem o direito de residência no Brasil, nem aut.orizam o afas­
tamento dos limites territoriais daqueles municípios. 

CAPíTULO n 
Da Entrada 

Art. 22. A entrada no território brasIleIro far-se-á somente 
pelos l~~ais onde ~ouver fiscalização dos órgãos competentes dos 
Ministenos da Saude, da Justiça e da F~enda. 

Art. 23. O transportador ou seu agente responderá, a qual­
quer tempo, pela manutenção e-demais despesas do passageiro em 
viag~:?l contíl!ua ou do. tripulante que não estiver presente por 
ocasrao da aalda do melO de transporte, bem como pe!a; retirada 
dos mesmos do território brasileiro. 

Art. 24. Nenhum estrangeiro procedente do exteriot poderá 
afastar-se do local de entrada e inspeção sem que o seu do­
cumento de viagem e o cartão de entrada e saída hajam sido vi­
sados. 

Art· 25. Nã? p.oderá ser resgatadO no Brasil, sem prévia au­
torizaçao do Mimsterio da Justiça, o bilhete de viagem do estran­
geiro que tenha entrado no território brasileiro na condição de 
turista ou em trânsIto. 

CAPíTULO In 
Do Impedimento 

Art. 26. O visto concedido pela aut{)ridade consular confi­
gura mera expectativa de dIreito, podendo a entrada a estada 
ou o registro do estrangeiro ser obstado ocorrendo qu~lquer dos 
casos do artigo 7.°, ou a inconveniência de sua presença no terri­
tório brasileiro, a critério d~ Ministério da Justiça. 

§ 1.° O estrangeiro que se tiver retirado do País sem recolher 
a multa devIda em virtude desta Lei, não pOderá reentrar sem 
efetuar o seu pagamento, acrescido de correção monetária. 

§ 2.° O impedimento de qualquer dos integrantes da famma 
poderá estender-se a todo o grupo famillar. 

Ar~. 27., A empresa transportadora responde, a qualquer tem­
po, pela salda do clandestino e do impedido. 

Parágrafo único. Na Impossib1l1dade da salda imediata do 
impedido ou do clandestino, o Ministério da Justiça poderá permI­
tir a sua entrada condicional, medIante termo de responsabilldade 
firmado pelo representante da empresa transportadora que lhe 
assegure a manutenção, fixados o prazo de estada e o' local em 
que deva permanecer o impedIdo, ficando o clandestino cusrodIa­
dp pelo prazo máxImo de trinta dias, prorrogável por igUal pe­
rlOdo. 


